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Autoria: Ver. Nema 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito Municipal, 

sugerindo patrolamento, encascalhamento na estrada Municipal que liga João Cara Limpa 

ao PA Vale da Esperança até o PA Água Viva Fartura, passando pela Água doce e PA 

Agua Fria. 
 

 

Câmara Municipal de Formosa, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

1.  Esta Indicação visa patrolamento, encascalhamento na estrada Municipal que liga 

João Cara Limpa ao P-A Vale da Esperança até o P-A Água Viva Fartura, passando pela Água 

doce e PA Agua Fria.                 

2. Que se encontra um verdadeiro causo devido o período chuvoso, dificultando a 

passagem das pessoas que moram nessa região, ate mesmo dos visitantes. 

3 Com o patrolamento encascalhamento, as pessoas que moram nessa localidade 

poderão trafegar em segurança, assim como também irá proporcionar mais conforto, alem de 

diminuir os danos causados aos veículos.  

4. Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

5. Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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